
LEI N, 002 , de 01 de FEVEREIRO de i»993.

Institu» a Unidade Fiscal do 
Municipio e dà outras provi
dências =

JOSÊ EDVAL DE MELO ARAOJO,
Prefei to Mun ic ipai de lARAS, Estado de Sàio Paulo, no uso de suas 
atribuiçSes legais,

Faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Leis

ARTIGO 1» - Fica criada a
U n i d a d e Fise a 1 d o M u n i c f p i o - U F M, p a r a s e r v i r c o m o !" e f e r e n c I a 1 >• 
P ara f i ns de 1 ançamento, c;obr anç:a e a t u a 1 i zaç 1 o me n sal dos 
tributos mun!cipais e seus acréscimos, bem como para cálculo 
mensal de todas as muitas, preços, valores, tarifas, serviços 
páblicos, demais verbas e vantagens, previstas na legis-laçlio 
m u n !c i p a i .

inicial, que 
250 „ 000,00

ARTIGO 2» - 0 valor da UFH
valerá a par t i r do mês de J ane i r o/93, ser á de Cr S

cie conversalo 
mun i c r p i o 
Mun icfp io de

j Parágrafo ánico - Para efeito
cadat VRM do artigo 191, do Cõdigo Tributário do 

d e A g u a s d e S a rs t a B á r b a r a , e q u i v a 1 e r á a í , 5 i 2 ü F H d o
lARAí q u a n d o e s t a s e f i z e r n e c e s s á !" i a

ARTIGO - (3 valor da UFM será 
corrigido ou atualizado, mensalrsente, por Decreto do Executivo,
c o m ta a s e n a v a r i a ç i o d o IG P - M d a i- 0 V o u u a 1 q u e r o u t r í:< T n d i c e
o f i c i a 1 d a F u n d b  ç á o (3 e t dl io V si r g a s ..

Municipal poderá 
pare: i al ment e as 
índice oficial 
iiia i s meses, em 
t ar i f a s , p r eç os, 
as condiçSes sô 
ou por interesse

Parágrafo dnico - 0 Executivo 
deixar de reajustar o valor da UFM, ou aplicar 
variaç‘ííes do IGPM da FGV ou qualquer outro 
da Funciaçácí Getdlio Vargas, por uro ou 
todos ou alguns tributos e tabelas de taxas, 

V  a 1 o I" e s , e s e i" v i ç o s p d ta 1 i c o s , 1 e v a n d o e m c o n t a 
: i o - e c o n 8 m i c a s d o s c o n t r i ta u i n t e s , do m u n i c í p i o e 
da a d m i n i s t r a ç á o p d b 1 i c a m u n i c i p a 1 =.

ARTIGO 4» - A Assessor ia
Jurídica deverá elaborar as tabelas necessárias, com valores em 
ü F H , f o r n e c e n d o ~ a s a o s r e s p e c t ivo s Beto r e s da A d m i n i s t r a ç â’ o 
Mun i c i pai =



d e c. o r r e n t e s d a e k ec u ç So da pi" f-..... - -........
dota <; B e s p r ô i» r i a s d o a r' ç a m e n t o s u p 'i e m e n t a d a s

ARTIGO 5» - As deíspesas
sente Lei/ correrlo por conta de

ie necessário..

ARTIGO 6» - Esta Lei entrará eni 
■v'isor na data de sua pu.b 1. i c:aç:'áo j- retroagindo seus efeitos a 
partir de #í de janeiro de íuS^93/ revogadas as d i spos i cSes em 
cont rár i o «

R e g i s t r e - s e e P u b i i q u. e s e „

P „ H ,. d e IA R A S ,• ê í d e f e v e r e i r o d e i .. 993 ..

JOSÉ EDVA 
Prefe i

PiEFEITURÃ iUMjCIPM K  lâlAS
R@§ístrado (a) n«sta Secretaria sob n.o 

fls-_______ . fivrô n.© â-í-
PüSLICâÇÂO .........

Afixado (a) no quadro própri§ da- Prtlaiiora 
@ dâ Camara - Art 100 L.,0r"É.


